
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 011/2020 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

 
RECURSO JULGADO DIA: 08/06/2020 

 
RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 2609/2020 

RECORRENTE:                        ALMIR CARLOS DAROS 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              IMUNIDADE DE ITBI 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ITBI - INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS 
PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL DE PESSOA JURÍDICA - 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - VALOR DOS IMÓVEIS SUPERIOR AO DO 
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO - IMUNIDADE QUE ALCANÇA APENAS O 

LIMITE DO CAPITAL E DAS COTAS INTEGRALIZADAS COM IMÓVEIS - 
EXCEDENTE SUJEITO À TRIBUTAÇÃO . DECISÕES DO TJSC e STJ . 
REPERCUSSAO GERAL ATRIBUÍDA PELO STF . RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. A imunidade tributária prevista na primeira parte do inciso II do 
§ 2º do art. 156, da Constituição Federal de 1988 impede a incidência do imposto 

de transmissão de bens imóveis "inter vivos" somente sobre o valor do imóvel 
necessário à integralização da cota do capital social. Reconhecido também que o 
município pode exigir o ITBI na sua totalidade caso seja verificada que a pessoa 

jurídica adquirente do imóvel possui atividade preponderante de compra, venda, 
locação ou arrendamento mercantil de imóveis nos três anos seguintes à 

transferência do imóvel conforme determina o art. 37, § 2º do CTN, nos exatos 
termos do poder/dever do sujeito ativo. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, pelo 
voto divergente e vencedor do Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues, que foi 

acompanhado pelos demais conselheiros, sendo estes: Deníria Mara Godinho 
Besbati, Roberta Naatz Heringer, Maurício Silva, Ubirajara Fabrício de Lima, Patrick 

Sena Santana e Ronaldo Brutti Reis, vencido o relator Marcos Lazzarotto Libardoni 
nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 
 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 22/06/2020 
 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 4258/2019 
RECORRENTE:                        AYLA MENEGUZZI RODRIGUES 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              BAIXA DE ALVARÁ 
 

EMENTA 
 
 PEDIDO DE BAIXA DE TLF 2020, ISS FIXO COMPETÊNCIA 01, 02 E 

03/2020 MANUTENÇÃO DA TAXA DE ALVARÁ LANÇADA NO EXERCÍCIO 
2020, CONFORME ART. 18 DA LEI 3000/2011, MANUTENÇÃO DO ISS FIXO 

DOS MESES DE JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DO EXERCÍCIO DE 2020, 
DEVIDO À FALTA DE COMPROVAÇÃO DA AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO NO PERÍODO. ÔNUS QUE LHE INCUMBIA, CONFORME PREVISÃO 

NO ART. 373, INCISO I DO CPC. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

 
 

Itapema - SC, 20 de julho de 2020. 
 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


